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                        No primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (01/02/2019) as 10h00min, na 

sala de licitações do prédio sede da Câmara Municipal de Manoel Vitorino, situado a Av. Gabriel Dantas 

Novaes, 200, Centro, Município de Manoel Vitorino/BA, realizou-se a sessão pública para recebimento e 

abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação, apresentados em 

razão do certame licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 001/2019, objetivando a aquisição de 

combustível e óleos lubrificantes, para o abastecimento de veículos, pertencentes ou locados a Câmara 

Municipal de Manoel Vitorino, em condições legais, de acordo com as especificações e descriminações do 

Anexo V, do Edital, (Modelo da Proposta), além dos demais anexos constantes.  

 

                   O Pregoeiro disponibilizou mais um prazo de 30 minutos, objetivando a chegada de mais 

empresas interessados em participar do certame. Presentes o Pregoeiro o Sr. Edson Levi Ramos Meira, a 

equipe de apoio, o Sr. José Tarcizio Barbosa Martins, e o Sr. Rafael Leal Correia, que estes subscrevem. 

Presente também o representante da empresa licitante, o qual apresentou o credenciamento devido da 

empresa proponente, conforme relação abaixo: 

 

1ª Nome Empresarial: POSTO DE COMBUSTIVÉL FILHOTE LTDA. 

     Nome Fantasia: POSTO FILHOTE.  

     CNPJ: 15.536.500/0001-10. 

     Endereço: Rua dos Funcionários, 64, centro, CEP: 45.240-000, Centro, Manoel Vitorino/BA. 

     Representante Legal: Diassi Aparecida Barros Meira. 

     RG: 037.33481-69 SSP/BA 

 

 

             Dando início a sessão, o Pregoeiro recebeu o credenciamento da única empresa representada. Após 

análise interna da equipe de pregão o Pregoeiro relatou que o objetivo principal do processo licitatório e 

garantir a administração pública a aquisição de bens e serviços de qualidade e principalmente com o menor 

preço ofertado pelos concorrentes interessados. Também foi falado pelo pregoeiro que em atendimento as 

recomendações do Tribunal de Contas dos Municípios, que orienta que os certames deverão ser realizados 

com um número mínimo de dois participantes, afim de obtermos o melhor preço para administração pública. 

O pregoeiro registrou ainda que analisando ao site da ANP - Agência Nacional do Petróleo, só existem 

apenas dos postos de combustíveis regulares no Município de Manoel Vitorino/BA. 

 

            O pregoeiro então decidiu cancelar o Processo de Pregão 001/2019, onde será encaminhando ao 

setor de publicações do município, para que seja feito uma nova publicação do aviso de licitação, contendo 

uma nova data para abertura do certame, com objetivo de alcançarmos mais proponentes interessados, 

ampliando assim a concorrência pública. 

ATA	DO	PREGÃO	PRESENCIAL	N°	001/2019	

Avenida Avenida Gabriel Dantas Novaes | S/N | Centro | Manoel Vitorino-Ba Página 002
www.cmmanoelvitorino.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6378C04F37670F0DD623C6EE7A3DE456

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Manoel Vitorino | Poder Legislativo

Nº 000044 Estado da Bahia - segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 Ano 3



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Manoel Vitorino | Poder Legislativo

Nº 000044 Estado da Bahia - segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 Ano 3

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL  
ESTADO DA BAHIA  
C.N.P.J N.º 63.180.038/0001- 03 

_________________________________________________________________________________________ 
Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, CEP 45.240-000, Centro, Manoel Vitorino – Bahia 

Tel: 73 – 3549 - 2255 
Pag.  2x2 

 

             Os interessados deverão acompanhar o novo aviso de licitação no diário oficial do da Câmara 

Municipal, para que possam comparecer na nova data marcada. Lembrando que os envelopes 1 e 2 do único 

licitante credenciado foram devolvidos ao mesmo ainda lacrados, ficando em poder da equipe de pregão 

copias reprográficas dos documentos apresentados no termo de credenciamento sendo devolvidas as 

originais. 

  

                  Ato contínuo, o Pregoeiro franqueou a palavra aos presentes, para que fossem feitas as 

observações, caso existam, referente ao procedimento e decisões tomadas pelo Pregoeiro Municipal, não 

sendo feita por nenhum dos presentes. 

 

                Somos então pelo envio deste processo ao senhor Presidente, a fim de que tome o conhecimento 

do parecer final desta comissão.   

 

                 Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente ata que depois de lida e achada conforme vai 

assinado pelo Pregoeiro, equipe de apoio, Participantes e demais presentes. 

 

 

 
 

 
______________________________                                      _______________________________ 
        Edson Levi Ramos Meira                                                         Diassi Aparecida Barros Meira 
               Pregoeiro                                                                                 Credenciado         
 
 
 
 
______________________________                           
     José Tarcizio Barbosa Martins 
              Equipe de apoio                                 
                                  
 
 
                                                                                                    
______________________________                     
      Rafael Leal Correia                                                            
           Equipe de apoio																																																											 
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Pregão Presencial

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO/BA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
II CHAMADA 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 

 
A Câmara Municipal de Manoel Vitorino - BA, torna público que irá 

realizar licitação na modalidade Pregão Presencial n° 001/2019, no dia 
14 de fevereiro de 2019, às 10:00 horas, tendo por objetivo a aquisição 
de combustível e óleos lubrificantes, para o abastecimento de veículos, 
pertencentes ou locados a Câmara Municipal de Manoel Vitorino. O Edital 
está disponível na Prefeitura, no Setor de Licitações, localizado na Av. 
Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, CEP: 45.240-000 tel. (73) 3549 – 
2255, no horário das 08:00 as 12:00 horas. José Tarcizio Barbosa Martins, 
Presidente da C.P.L.. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2019 

 

                  Aquisição de combustível e 
óleos lubrificantes, para o 
abastecimento de veículos, 
pertencentes ou locados a Câmara 
Municipal de Manoel Vitorino. 
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Í N D I C E 
 
 
1. DO OBJETO  
 
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTOS E DOTAÇÕES  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
5 – DA HABILITAÇÃO 
 
6. DOS ENVELOPES 
 
7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA 
 
8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
9. DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DEPEQUENO 
PORTE 
 
10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11. DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
12. DAS PENALIDADES 
 
13. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A N E X O S 

 

ANEXO I TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III DA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V CARTA PROPOSTA 

ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EPP 

ANEXO VIII MINUTA DO CONTRATO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 015/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

 
A Câmara Municipal de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, representado neste ato por pelo 

seu Presidente, Sr. Olavo da Silva Meira, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
(PRESENCIAL) Nº 001/2019, do tipo menor preço POR LOTE, sob regime de preços unitários, visando à 
Aquisição de combustível e óleos lubrificantes, para o abastecimento de veículos, pertencentes ou locados a 
Câmara Municipal de Manoel Vitorino.  

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 

3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 

 
A sessão pública de processamento do Pregão será realizado, na sede da Câmara Municipal, 

localizado na Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, Manoel Vitorino/BA, no dia 14 de fevereiro de 
2019, às 10:00 horas, e será conduzido pelo pregoeiro, Sr. Edson Levi Ramos Meira, com o auxílio da equipe 
de apoio, conforme o que preceitua a Portaria nº 011/2019 de 02/01/2019. 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E ÓLEOS LUBRIFICANTES, PARA O 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, PERTENCENTES OU LOCADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO. 
 
Parágrafo único – As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando 
em obrigação de serem solicitadas em sua totalidade. 
  
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTOS E DOTAÇÕES  
 
2.1. Do Fornecimento:  
 
2.1.1. Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada, devendo a proponente vencedora, proceder 
à entrega dos mesmos conforme descrito no termo de Referência.  
 
2.2. Do Pagamento:  
 
2.2.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, até o vigésimo dia do 
mês, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, apurados com base na proposta de preço 
unitário da CONTRATADA, parte integrante deste processo, mediante a apresentação do documento fiscal 
atestado por Servidor Municipal competente. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado a 
Tesouraria da Câmara Municipal de Manoel Vitorino, para emissão de empenho acompanhada da documentação 
necessária para que seja efetuado o pagamento. 
  
2.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, inclusive quanto à Dívida Ativa da União; 
 
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa; 
 
c) Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela sede do domicílio da empresa licitante; 
 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de Débito - CND); 
 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF). 

2.2.3. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a nota de empenho (Solicitação de Despesa). 
 
2.2.4. Os pagamentos das faturas, devidamente atestadas pela fiscalização, serão efetuados pela Tesouraria da 
Câmara Municipal, através de depósito em conta corrente da Contratada ou emissão de cheque nominal. 
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2.3. Da Dotação Orçamentária: 
 
2.3.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
 
3.1.1. Estejam presente no dia da sessão pública de processamento do Pregão; 
 
3.1.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e compatível ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes deste 
Edital. 
 
3.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
 
3.2.1. Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de credores, 
fusão, dissolução, liquidação, cisão ou de incorporação.  
 
3.2.2. Será vedada a participação de empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Manoel Vitorino, ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3.2.3. Não será permitida a participação na presente licitação de empresas reunidas em consórcios. 
 
3.2.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela 
licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 
 
3.2.5. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 
disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
3.3. Da Participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
3.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que participar deste certame usufruindo os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
 
3.3.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 
 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 
como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 
hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando 
que está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, conforme o modelo do Anexo VII, do 
presente Edital. 
 
3.3.3. Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte 
deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a Licitante deverá enviar um representante munido de 
documento que credencie a sua participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.02.02 
Câmara Municipal de Manoel 

Vitorino 

2.001 – Gestão das Ações da 
Câmara Municipal de Manoel 

Vitorino 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo. Ordinário 00 
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entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem 
como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que contenha autorização para 
responder por sua representada (Licitante); 
 
4.1.1. Como documento válido de indicação para credenciamento o representante deverá apresentar declaração 
de credenciamento, em nome da empresa participante, outorgando ao representante, poderes gerais para a 
prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome 
da empresa representada. No Anexo I encontra-se um modelo de TERMO DE CREDENCIAMENTO para atender 
essa exigência; 
 
4.1.2. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração 
tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia do contrato social e/ou outro documento 
constitutivo, devidamente registrado em cartório.  
 
4.1.3. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou 
contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, 
conjuntamente com o documento de identidade. 
 
4.1.4. Caso o licitante não apresente o contrato social e/ou outro documento constitutivo, o Pregoeiro devolverá 
o envelope de Habilitação lacrado ao licitante para que o mesmo retire de dentro os respectivos documentos para 
o credenciamento, procedendo a novo lacramento. 
 
4.2. O credenciamento far-se-á mediante o preenchimento do Termo de Credenciamento, constante do Anexo 
I, o qual deverá vir acompanhado de: 
 
4.2.1. Instrumento público ou particular de procuração, com poderes expressos para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Licitante; estatuto ou contrato 
social. 
 
4.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso. 
 
4.2.3. O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de oferecimento 
de lances verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000); 
 
4.3. Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se realiza a sessão, o 
processo não será suspenso e caso se faça necessária à participação do mesmo e este estiver ausente, será 
reputada sua desistência. O retorno posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos 
praticados em sua ausência, sendo considerados convalidados. 
 
4.4. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia legível e 
autenticada por cartório competente ou por servidor autorizado da Administração a partir do original. 
 
4.5. O Termo de Credenciamento (ANEXO I) e documentos enumerados no item 4.2, e subitens, deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes 01 (proposta de preços) e 02 (habilitação). 
 
4.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
4.7. Os documentos relacionados no subitem 4.1.2 e 4.1.3 não precisarão constar no envelope de “Habilitação”, 
se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
5 – DA HABILITAÇÃO 
 
5.1. A Licitante deverá apresentar toda a documentação solicitada no ANEXO III, dentro do Envelope 02, salvo 
o disposto no item 4.7. 
 
6. DOS ENVELOPES 
 
6.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes 
lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 001/2019 
EMPRESA: 
CNPJ: 
[Endereço, telefone, fax e e-mail da empresa licitante] 
 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 001/2019 
EMPRESA: 
CNPJ: 
[Endereço, telefone, fax e e-mail da empresa licitante] 
 
7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA 
 
7.1. O envelope nº 01 “Da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
 
7.1.1. Carta proposta, na forma impressa, de acordo com o modelo do Anexo V, contendo: 
 
7.1.2. Nome, endereço e CNPJ; 
 
7.1.3. Número do processo Licitatório; 
 
7.1.4. O preço unitário e total deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, obrigatoriamente em algarismos arábicos. Deverão estar incluídos no preço total 
ofertado todos os custos do frete, instalação (quando houver), mão-de-obra, ICMS, e outros encargos que 
venham incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos com os materiais e serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o 
prazo de contrato;  
 
7.1.5. Especificações pertinentes dos produtos descritos neste processo; 
 
7.1.6. Forma de entrega que deverá ser parcelada e conforme solicitação da Secretaria responsável, não sendo a 
esta administração a obrigatoriedade na aquisição da quantidade total dos produtos descritos neste processo; 
 
7.1.7. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. Se 
por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 
 
7.1.8. Local, data e assinatura do representante legal da empresa proponente; 
 
7.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade dos produtos prevista neste Edital. 
 
7.2.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, datilografada ou digitada, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 
7.2.3. O Pregoeiro poderá sanar falhas que por ventura vier surgir no decorrer da sessão, como 
formais erros e outros aspectos que não implique na nulidade do procedimento, visando unicamente, 
obter à melhor proposta que beneficie o Município. 
 
7.3. Independentemente de declaração expressa, apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente 
aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
7.4. O licitante deve na proposta escrita indicar os dados bancários (nome e número do banco, nome e número 
da agência, número da conta corrente, praça de pagamento) da empresa visando à efetivação do pagamento e 
os dados do representante legal que firmará o Contrato decorrente desta licitação; 
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8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
8.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
8.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Fora do envelope) em envelopes separados, a Proposta de 
Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
 
8.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos Licitantes. 
 
8.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
8.4.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem quaisquer das exigências deste Edital ou que se 
opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que consignarem preços, simbólicos, 
irrisórios, de valor zero, manifestamente inexeqüíveis, financeiramente incompatíveis com o objeto da licitação 
ou maiores que o preço máximo estabelecido para cada item. 
 
8.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço unitário. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
8.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
 
8.6.1. Seleção das propostas de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquele. 
 
8.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionados os 
itens propostos que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
8.6.3. Para efeito de seleção será considerado o preço total da proposta; 
 
8.6.4. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
 
8.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-
se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
8.7.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
 
8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades 
previstas neste Edital. 
 
8.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
8.12. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que efetuaram lances ou não, 
na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado, observando-se, 
quando aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006. 
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8.13. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
8.14. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do 
menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
8.15. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento. 
 
8.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 
8.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do certame, ficando o mesmo convocado a apresentar nova proposta escrita com valores 
corrigidos de acordo com os lances por ele ofertados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
8.18. Não se admitirá proposta que apresentar preço total ou unitário (por item) simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos de valores; 
 
8.19. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos, caso em que será declarado vencedor. 
 
8.20. Na Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos. 
 
8.20.1. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os Licitantes 
presentes, que terá força contratual. 
 
8.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes. 
 
8.21.1. A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, 
em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se 
fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em 
julgamento, à conclusão dos serviços. 
 
9. DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DEPEQUENO PORTE 
 
9.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
9.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
 
9.1.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, que estiver presente na sessão pública, 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado pelo Pregoeiro em seu favor o objeto licitado. 
 
b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea “a” do 
subitem 10.1.2., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
10.1.1. deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de empate dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.1.1. deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta. 
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9.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 10.1.2., o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
9.1.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
9.1.5. O disposto no subitem 10.1.2. e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso o desempate entre duas ou 
mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 
 
9.1.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
9.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 
02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas 
com efeito de Certidão Negativa. 
 
9.1.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.1.7., implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
 
9.1.9. A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não terá direito 
aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. No final da sessão, assim que for conhecido o vencedor, o licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
 
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 
10.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.6 A adjudicação será feita pelo menor preço POR LOTE ofertado. 
 
10.7. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 
fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo. 
 
10.8. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, por escrito, para: 
 
a) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) do representante legal que assinará o contrato de 
fornecimento; caso não tenha incluído junto à proposta escrita; 
 
b) assinar o contrato de fornecimento no prazo estabelecido no subitem 12.1. 
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11. DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
 
11.1. Fica estabelecido que a contratação decorrente desta licitação conforme Anexo VIII, será formalizada 
mediante a convocação do adjudicatário no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ordem de serviço para este 
fim. 
 
11.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, quando 
solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
 
11.1.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 
Federal, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
11.1.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem 12.1.2. deste item 12, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
11.2. A recusa injustificada da licitante em assinar o contrato dentro do prazo previsto caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando às penalidades previstas no item 14 do presente Edital. 
 
11.3. O contrato proveniente da presente licitação terá vigência até 31 de Dezembro de 2019, com início 
imediato a partir da assinatura do mesmo. Podendo este ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, 
designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
11.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento, de acordo com o item 2.2, deste Edital; 
 
11.6. O preço estabelecido será fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante requerimento formal da 
protocolado pela proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 
 
11.6.1. A proponente vencedora fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessária, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
11.6.2. Os preços unitários poderão ser reajustados mediante comprovação de preço, de acordo com 
a Política Econômica para Comercialização de Combustíveis do Governo Federal. 
 
11.7. A CONTRATANTE Providenciará a publicação resumida do contrato proveniente do presente processo, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;  
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções: 
  
12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da CONTRATADA, sendo 
cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 
 
12.1.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua convocação; 
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II - 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia, até o trigésimo dia de atraso da entrega do 
objeto; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 
12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
12.2.  Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial da 
Câmara, exceto quando se tratar de advertência eou multa. 

 
13. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
13.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 
a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/93; 
 
b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardada o interesse público; 
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
13.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 
CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial 
e/ou extrajudicial; 
 
13.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a 
ampla defesa; 
 
13.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde 
que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 
78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
 
14.2. Caberá ao Presidente da Câmara Municipal, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos 
termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
14.3. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através de documento formal 
que deverá ser encaminhado à Coordenação de Licitações, na sede da Câmara Municipal, situado na Rua Gabriel 
Dantas Novaes, n° 200, Centro, Manoel Vitorino/BA, e endereçado ao Pregoeiro responsável; 
 
14.3.1. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
 
14.3.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a petição 
contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
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14.3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer até o 2º 
(segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. Após este prazo a comunicação que venha a apontar 
falhas ou irregularidades que o viciaria, não terá efeito de recurso. 
 
14.4. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na 
licitação. 
 
14.5. O edital poderá ser adquirido no Setor de Licitações da Câmara Municipal, estando disponível para 
atendimento nos dias úteis, das 8h às 12h, na Câmara Municipal de Manoel, situada na Rua Gabriel Dantas 
Novaes, n° 200, Centro, no Setor de Licitações, fone (73) 3549-2255. 
 
14.6. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto 
no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
 
14.7. O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão divulgados no Diário 
Oficial do Município. 
 
14.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e pela Lei 
Complementar 123/2006. 
 
14.9. Para dirimir questões decorrentes do presente processo licitatórias fica eleito o Foro da Comarca de 
Jequié/BA, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
Manoel Vitorino, 15 de Janeiro de 2019. 
 
 
 
 

 
__________________________ 

Edson Levi Ramos Meira 
Pregoeiro 
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(PAPEL TIMBRADO) 

ANEXO I 
 

(Trazer fora do envelope) 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

(MODELO) 
 
 
 
Através da presente, Eu, (nome, endereço, etc...), portador da Cédula de Identidade 
n°___________________ e CPF sob n° ____________________credencio o(a) Sr.(a) 
(nome, endereço, etc...), portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e 
CPF sob n.º ____________________, a participar do Processo Administrativo de Licitatório 
na modalidade Pregão Presencial nº 001/2019,  instaurado pela Câmara Municipal de 
Manoel Vitorino/BA, na, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa______________________ , CNPJ 
n°________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
_______________________ , ____ de _______________ de 2019. 
(LOCAL E DATA) 
 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ: XXX 
NOME DO CREDENCIANTE E ASSINATURA 

(Proprietário/Sócio/Presidente)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  001/2019  

 
ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
A Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, após autuar sob o n° 015/2019, o 
processo Administrativo, referente ao Pregão Eletronônico n° 001/2019, autorizado pelo Presidente da 
Câmara, o Exma. Sr. Olavo da Silva Meira, solicitando a contratação/aquisição descrita na Planilha 
abaixo (Planilha Descritiva e Estimada), vem através deste Termo de Referência, criar condições 
favoráveis para executar tal contratação. 
 
1. OBJETO:  
 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa visando à aquisição de 
combustível e óleos lubrificantes, para o abastecimento de veículos, pertencentes ou locados a 
Câmara Municipal de Manoel Vitorino, conforme condições e especificações constantes no Edital e 
neste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA  
 
 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa visando à aquisição de 
combustível e óleos lubrificantes, para o abastecimento de veículos, pertencentes ou locados a 
Câmara Municipal de Manoel Vitorino, conforme condições e especificações constantes no Edital e 
neste Termo de Referência. 
 
1.2. A aquisição destes produtos é necessária para manutenção desta Administração, a fim de cumprirmos 
com os trabalhos designados a cada Setor; 
 
1.3. Considerando que a contratação de empresa visando à aquisição de combustível e óleos 

lubrificantes, para o abastecimento de veículos, pertencentes ou locados a Câmara Municipal de 
Manoel Vitorino, se faz necessário para cumprirmos com os trabalhos designados a Câmara Municipal, a 
Secretaria solicitou ao Presidente, a autorização para instauração do processo administrativo, visando tal 
contratação e a elaboração deste Termo para justificar a real necessidade da despesa. A contratação é 
necessária para que possamos atender a demanda de deslocamento da Câmara Municipal de Vereadores.  
 
1.4. Os produtos serão utilizados nos veículos da administração que estiverem em serviço, transitando 
tanto dentro do município como em cidades circunvizinhas. 
 
1.5. A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços, objeto do presente Termo de 
Referência, se enquadra como serviço comum, cabendo licitação na modalidade Pregão, tipo menor 
preço, observado o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2.002, Código de Defesa do 
Consumidor pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei 
Federal N° 8.666, de 21 de Junho de 1993, pela Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
 
1.6. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo 

em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados. O 

fato é amplamente difundido na Doutrina, onde se cita o insigne doutrinador Marçal Justen Filho, 
discorrendo acerca do tema: 
 

 “A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os 
serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. ” 
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1.7. Desta forma a contratação de empresa visando à aquisição de combustível e óleos 
lubrificantes, para o abastecimento de veículos, pertencentes ou locados a Câmara Municipal de 
Manoel Vitorino, se faz necessário evitando assim a paralisação dos serviços que já estão em 
andamento, evitando assim causar prejuízos de ordem econômico e administrativo para a Gestão Pública. 
  
3. JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO COMO BENS/SERVIÇOS COMUNS  

 
3.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o 
parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando 
for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no 
mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no 
instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse 
público. 
 
3.2. Registre-se que as especificações foram elaboradas com a atenção necessária para não prejudicar a 

competição entre os licitantes no certame.  
 
3.3. A licitação pertinente, dessa forma, será realizada por meio da modalidade de licitação Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço POR LOTE, na forma prevista no artigo 45, §1º, I da Lei nº 8.666/93.  
 
4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO EM LOTE. 
 
I. A licitação para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, em lotes, nos moldes em 
que se encontra, permite à Administração uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que os 
licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade.  
 
II. Dessa forma, os itens foram agrupados em lotes por terem Suas especificações distintas, 
proporcionando uma melhor logística no fornecimento dos licitantes vencedores, que poderão optar onde 
melhor serão empregados os seus serviços, cuja execução desta forma trará significativa redução de 
preço, comparando-se com a realização dos serviços de forma POR LOTE.  
 
III. Em virtude dos diferentes CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, que as preponentes 

estão inseridas, haja vista que muitas têm atividades econômicas bem especificas, e que o agrupamento 
total destes lotes, poderia se tornar uma barreira impeditiva para que muitas empresas pudessem 
participar do certame. 
 
III. Portanto, certamente esta forma de contratação trará preços mais vantajosos para a Administração.  
 
5. JUSTIFICATIVA DOS ELEMENTOS TÉCNICOS EXIGIDOS. 

5.1. Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são os mínimos necessários 
para assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de 
qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. 

5.2. A contratação de empresa para fornecimento do objeto se faz necessário, a Câmara Municipal para 
manutenção das desta administração, a fim de cumprirmos com os trabalhos designados a este Setor.  

5.3. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 
site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

Adjudicação Menor preço POR LOTE. 

Vigência  31 de dezembro 2019. 

Órgão/Repartição 
interessada e setor 

Câmara Municipal de Manoel Vitorino 

Fonte 
Este termo de referência foi elaborado tomando por base, a Solicitação de 
Despesa e seus anexos, encaminhado pela(s) Unidade(s) Solicitante(s), acima 
relacionado. 

 
6. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA E QUANTITATIVA: 
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I - As quantidades foram levantadas de acordo as necessidades da(s) secretaria(s) solicitante(s), 
através da(s) Solicitação(ões) de Despesa(s)  encaminhadas ao Setor de Licitação. 

 
LOTE 1 

Item Produto Descrição Unid Quant. 

1 GASOLINA COMUM 

GASOLINA comum automotiva, micro filtrado, 
constituída de gasolina e Álcool Etílico anidro 

combustível, nas proporções e especificações definidas 
pela legislação em vigor e que atenda ao 

regulamento/técnico da ANP. 

LT 7.000 

2 
ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO, 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, comum, 
automotivo, micro filtrado, de acordo com as 

especificações definidas pela legislação em vigor e que 
atenda ao regulamento/técnico da ANP. 

LT 1.500 

          

LOTE 2 

Item Produto Descrição Unid Quant. 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE, TRM 5,  

ÓLEO LUBRIFICANTE, TRM 5, para transmissão 
hipoíde, (caixa de marcha e diferencial) embalagem 

plástica de 1 LT.                                                  
UNI GEROL EP  140 1 LT (COD 91) 

LT 20 

2 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 

MOTOR GASOLINA, ALCOOL E 
GNV, MG 1, SAE 40,  

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR GASOLINA, 
ALCOOL E GNV, MG 1, SAE 40, embalagem plástica de 

1 LT.  15W40 SN 1LT  
LT 20 

3 
ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido 

para freio, DOT 4,  
ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido para freio, DOT 4, 

embalagem plástica de 500 ml.                                                                         
UN 20 

4 
ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido 

para freio, DOT 3 

ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido para freio, DOT 3, 
embalagem plástica de 500 ml.                                                   

DULUB FLUIDO DE FREIO DOT 3 500 ML  
LT 20 

5 
ÓLEO LUBRIFICANTE 
TRANSMISSÃO 90,  

ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÃO 1 LT                                                            LT 20 

6 ÓLEO LUBRIFICANTE, TRM 5,  
ÓLEO LUBRIFICANTE, TRM 5, para transmissão 

hipoíde, (caixa de marcha e diferencial) embalagem 
plástica de 1 LT.                                                   

LT 20 

 

3 – Da Execução/Fornecimento 
 
3.1. Todos os materiais ofertados deverão atender ao disposto na legislação quanto a sua obrigatoriedade 
para fins comerciais, de registro, de transporte, de armazenamento e de fabricação, junto aos órgãos de 
controle reguladores, pertinente a sua peculiaridade, como por exemplo: Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), Anvisa, Detran, 
INEMA e outros conforme a legislação vigente para cada item. 
 
3.2. A proponente vencedora é responsável pela qualidade técnica e de segurança dos itens licitados. 
 
3.3. A Secretaria Solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusar 
todo e qualquer item que não atenda às especificações constantes neste edital e na legislação pertinente. 
 
3.4. A Secretaria Solicitante poderá avaliar todos os itens licitados, a qualquer tempo, em relação à sua 
qualidade e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
 
3.5. A Secretaria Solicitante poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente 

qualificado, de análise da conformidade do item com as normas constantes da especificação. 
 
3.6. A Secretaria Solicitante poderá submeter à análise técnica, dos itens entregues pela Contratada, em 
qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes neste 
edital e na proposta apresentada na licitação pela proponente. 
 
3.7. A entrega descarrega e a devolução/retirada dos materiais/produtos ficará a cargo da Contratada.  
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3.8. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de 
serem solicitadas em sua totalidade, ficando a Administração livre para solicitar desde a quantidade 
mínima 1 (um) unidade, como todo o lote; 
 
3.9. O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de forma parcelada, em conformidade com as 
especificações e condições estabelecidas neste edital, em seus anexos e na proposta apresentada 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital e deverão ser 
fornecidos na medida da(s) necessidade(s) do(s) respectivo(s) setor(es). 
 
3.10. A Secretaria solicitante emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos produtos de 
acordo com as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos 
produtos solicitados, e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone através de 
formulário enviado por fax, e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e a 
Licitante vencedora se compromete a entregar os produtos solicitados em até 3 (três) dias, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento, com vistas a não provocar atrasos no funcionamento dos diversos 

órgãos e serviços da Câmara Municipal, quando se tratar de troca programada ou 24 (vinte e quatro) horas 
quando se tratar de necessidade para manutenção corretiva, em razão de perdas ou destruição. 
 
3.11. Local da Entrega: Os produtos, exceto os descritos no Lote 1, serão entregues no 
Departamento de Compras e Almoxarifado, da Câmara Municipal, situada na Av. Gabriel dantas 
Novaes, 200, CEP: 45.240-000, centro, Manoel vitorino/BA. 
 
I – Quanto à entrega de combustível: Qualquer empresa do ramo poderá participar deste pregão, 
desde que se responsabilize em realizar o abastecimento dos veículos dentro da cidade de Manoel 
Vitorino/BA, observando todas as normas técnicas comerciais, armazenamento e segurança, 
impostas pela a ANP – Agência Nacional do Petróleo. 
 
II - Esta exigência de local de abastecimento é necessária, pois o objetivo principal deste 
certame é o reabastecimento dos veículos que estejam em serviço. E caso o abastecimento fosse 
feito em outro município, seria impossível o deslocamento de toda frota até outro município para 
o abastecimento, sem contar o custo adicional aos cofres públicos.    
 

3.12. Serão aceitos sem restrição todos os produtos que apresentarem características equivalentes ou 
superiores às marcas indicadas, por ventura, como padrão de qualidade. Caso haja dúvida na equivalência 
de características, a empresa participante do certame poderá demonstrar, por meio de laudo expedido por 
laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto 
similar ou equivalente a marca referência mencionada neste edital. 
 
3.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
 
3.14. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos através de pesquisa de preço. 
 
3.15. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 
001/2019. 
 
3.16. O custo estimado foi apurado a partir de planilhas apresentadas pela Secretaria Solicitante, 
constante do processo interno administrativo, atualizadas, conforme relatórios anexos ao processo. 

 
4 – DAS AMOSTRAS 
 
4.1. Conforme previsão no Edital, a administração poderá solicitar a apresentação de amostras, que será 
avaliado pelo Setor de Compras, após a fase de habilitação, obedecendo-se as regras deste termo de 
referência. 
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4.2. Juntamente com as amostras, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 
apresentar Ficha Técnica dos produtos. 
 
4.2.1. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original contendo as seguintes informações:  
a) Identificação do produto;  
b) Marca;  
c) Nome do fabricante;  
d) Data de Fabricação  
g) Número do item e/ou data de validade (tempo de vida útil);  
h) Peso líquido. 
 
4.3. Não serão aceitos produtos danificados ou deteriorados ou qualquer outro defeito que possa 
comprometer a qualidade do produto. 
 
4.4. No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas 

especificadas no edital. 
 
4.5. As amostras serão analisadas pelo setor de compras, nos seguintes itens:  
 
1) Quanto a Embalagem:  
I - Lacre; 
II - Resistência; 
III - Identificação do Produto; 
IV - Prazo de Validade; e, 
V - Peso.  
 
2) Quanto ao Produto:  
I) Preservação das características naturais: 
a) Aparência; 
b) Resistencia. 
 
5 - UNIDADE FISCALIZADORA 

 
5.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria Solicitante, por servidor 
especificamente designado para este fim. 
 
6 – OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS: 
 
6.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante 
do Anexo VIII do Edital, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento 
equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de 
leis, decretos e instruções, serão observadas, na contratação derivada deste instrumento convocatório, 
as seguintes Obrigações: 
 
6.2.1. fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório 
e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
 

6.2.2. zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
 
6.2.3. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
 
6.2.4. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
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sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
7 - VIGÊNCIA 
 
7.1. Esta contratação terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2019, contados da data da sua 
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, objeto deste 
Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, 

estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – 
dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa 
imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  001/2019  
 

ANEXO III 
 

DA HABILITAÇÃO 
 
 

1. HABILITAÇÃO 
 
1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1.2.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
1.2.2. Habilitação Jurídica; 
1.2.3. Qualificação econômico-financeira; 
1.2.4. Regularidade fiscal e trabalhista; 
1.2.5. Qualificação técnica e 
1.2.6. Documentação complementar. 
 
1.3. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 
 
1.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
1.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
1.3.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
1.3.4. Em caso de cooperativas:  
 
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;  
c) Ata de Fundação;  
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;  
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e  
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
1.4. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
1.4.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede Estadual da licitante pessoa jurídica ou empresário individual; 
 
1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 
 
a) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
1.4.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
 
I. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
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II. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 
registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 
 
III. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente apresentado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
IV. Para participação deste certame, as empresas que no momento do credenciamento comprovar que estão 
enquadradas como MEI, Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estarão dispensadas de apresentarem o 
Item 1.4.2. Balanço Patrimonial. 
 
1.4.4. Prova de que possui, até a data de apresentação das propostas, capital social mínimo de até 5% (cinco por 
cento) do valor ofertado, comprovados mediante certidão da Junta Comercial, referente ao arquivamento da 
correspondente alteração do Estatuto ou Contrato da sociedade; ou por cópia autenticada do Contrato Social e/ou 
alterações posteriores devidamente arquivadas na Junta Comercial, ou certidão equivalente, expedida pelo 
Registro Civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedade civil. 
 
1.5. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
1.5.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
 
1.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
1.5.3. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, quanto à Dívida Ativa da União; Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Geralda Fazenda Nacional (PGFN); RFB 
e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais; 
 
1.5.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante. 
1.5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
1.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 
1.5.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e 
trabalhista da matriz e da filial. 
 
1.5.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo 
estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
 
1.5.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
 
1.5.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
 
1.5.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
 
1.5.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
1.6. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
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I. Licença de Funcionamento/Alvará, expedida pelo órgão de competência Estadual ou Municipal da licitante para 
exercer atividades de serviço, comercialização ou venda do objeto licitado, válida para o ano em exercício ou 
conforme dispuser a própria certidão ou a legislação competente. 
 
II. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
III) Certificado da ANP atualizado (exclusivo para o Lote 1); 
 
IV) Certificado de Licença Ambiental, emitido pelo INEMA – Instituto do Meio Ambiente e de Recursos Hídricos 
(exclusivo para o Lote 1). 
 
V) Certificado de autorização emitido pelo corpo de Bombeiros (exclusivo para o Lote 1). 
 
1.6.4. O licitante deverá declarar, conforme modelos sugeridos: 
 

a) Declaração de cumprimento das condições de Habilitação, conforme modelo do Anexo 4. 

 
b) Declaração que não Emprega Menor: Declaração que a empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII 
da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 6; 
 
1.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
 
I. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados 
em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
 
II. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
 
III. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
 
IV. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado 
da Prefeitura Municipal de Ibirataia, lotado na Secretaria Municipal de Administração, designado para a Comissão 
Permanente de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
 
V. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
 
VI. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 

ANEXO IV 
 

(Trazer fora do envelope) 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
DE: (NOME DA EMPRESA) 
 
PARA: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – SETOR DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
DECLARAMOS para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei 
Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que a empresa 
_________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, atende 
plenamente aos requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida no Anexo III do Edital convocatório, instaurado pelo Setor de 
Licitações da Câmara Municipal de Manoel Vitorino, referente ao Processo Administrativo de 
Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 001/2019. 
 
_______________________ , ____ de _______________ de 2019. 
(LOCAL E DATA) 
 
 

 
_____________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ:  

NOME DO CREDENCIANTE E ASSINATURA 
(Proprietário/Sócio/Representante) 
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 
 

ANEXO V       
(Trazer dentro do Envelope -1) 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

 

À Câmara Municipal de Manoel Vitorino,  
 
Vimos através desta apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial nº 001/2019, cujo 
objeto é a Aquisição de combustível e óleos lubrificantes, para o abastecimento de veículos, pertencentes ou 
locados a Câmara Municipal de Manoel Vitorino,  conforme planilha de quantidades e preços em anexo. 
 
I - O valor TOTAL dos materiais é de R$ (---) (por extenso), em anexo, segue a planilha com quantidades 
valores unitário;  
 
a) Lote 1: R$ xxxxxxxxxx  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
 
b) Lote 2: R$ xxxxxxxxxx  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 
 
II - O prazo de entrega será em conformidade com o Edital;  
 
III - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 
 

IV – Declaramos que, Aceitamos, concordamos e que Cumpriremos rigorosamente as especificações e as 
recomendações, descrita neste Edital;  
 
V - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, 
bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 
transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total 
execução do fornecimento. 
 
 
(Local), .......... de .............................. de 20xx. 
 
 

_____________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Carimbo, Nome, assinatura) 
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 
 

ANEXO I DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

OBJETO: Aquisição de combustível e óleos lubrificantes, para o abastecimento de veículos, 
pertencentes ou locados a Câmara Municipal de Manoel Vitorino. 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

e-mail: 

VALIDADE DA PROPOSTA: DADOS BANCÁRIOS:  

DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: 

 
PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

LOTE 1    

Item Produto Descrição Unid Quant. 
Val. Unit. Val. POR 

LOTE 

1 GASOLINA COMUM 

GASOLINA comum automotiva, 
micro filtrado, constituída de gasolina 

e Álcool Etílico anidro combustível, 
nas proporções e especificações 

definidas pela legislação em vigor e 
que atenda ao regulamento/técnico 

da ANP. 

LT 7.000 

  

2 
ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO, 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, 
comum, automotivo, micro filtrado, 

de acordo com as especificações 
definidas pela legislação em vigor e 
que atenda ao regulamento/técnico 

da ANP. 

LT 1.500 

  

          Total Lote 1  

    

LOTE 2    

Item Produto Descrição Unid Quant. 
Val. Unit. Val. POR 

LOTE 

1 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE, TRM 
5,  

ÓLEO LUBRIFICANTE, TRM 5, para 
transmissão hipoíde, (caixa de 

marcha e diferencial) embalagem 
plástica de 1 LT.                                                  

UNI GEROL EP  140 1 LT (COD 91) 

LT 20 

  

2 

ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA 
MOTOR GASOLINA, 
ALCOOL E GNV, MG 

1, SAE 40,  

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
GASOLINA, ALCOOL E GNV, MG 1, 

SAE 40, embalagem plástica de 1 LT.  
15W40 SN 1LT  

LT 20 

  

3 

ÓLEO 
LUBRIFICANTE, 
fluido para freio, 

DOT 4,  

ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido para 
freio, DOT 4, embalagem plástica de 

500 ml.                                                                         
UN 20 

  

4 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE, 
fluido para freio, 

ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido para 
freio, DOT 3, embalagem plástica de 

500 ml.                                                   
LT 20 
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DOT 3 DULUB FLUIDO DE FREIO DOT 3 500 
ML  

5 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
TRANSMISSÃO 90,  

ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÃO 
1 LT                                                            

LT 20 
  

6 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE, TRM 
5,  

ÓLEO LUBRIFICANTE, TRM 5, para 
transmissão hipoíde, (caixa de 

marcha e diferencial) embalagem 
plástica de 1 LT.                                                   

LT 20 

  

     Total Lote 2 R$ xxx 

 
 

Local e data 
 

 
_____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Carimbo, Nome, assinatura) 
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ANEXO VI 

 
(Trazer dentro do Envelope - 2) 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – SETOR DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 
 
Local e data 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 

 
 

ANEXO VII 
 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/ME N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, DECLARA, para fins do disposto na alínea “b” do 
subitem 3.3.2 do Edital de Pregão Presencial nº 001/2019, sob as penas da Lei, que está 
enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/06, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
 (Local) ______________, __ de _______________ de 20xx. 
 
 
 
__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO DE CONTRATO N° xxx/2019 DE FORNECIMENTO 

 
Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento de combustível, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo 
qualificadas e assinadas, tem entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente aceitam, 
outorgam e ratificam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 001/2019, homologado no dia ............., a saber: 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa na Av. Gabriel Dantas Novaes, nº 200, Centro, Manoel Vitorino, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 63.180.038/0001-03, neste ato representado pelo seu Presidente, 
Senhor OLAVO SILVA MEIRA, residente e domiciliado na Rua Vasco Neto, s/n, Município de Manoel Vitorino Estado da 
Bahia, brasileiro, viúvo, portador do RG nº 188.783.9 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o 
número 070.792.225-91. 
 
CONTRATADA: ........................................., estabelecido na..................., Bairro ..................... 
Município/Estado/País, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
..................................., neste ato representado pelo Senhor .................................., doravante denominado 
CONTRATADA, ............., natural de ............, , residente e domiciliado à .................................., Bairro ................... 
Município/Estado/País, portador do RG nº .................... e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 
....................... 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E ÓLEOS LUBRIFICANTES, PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, PERTENCENTES 
OU LOCADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, de acordo com a proposta de preço da licitante 
vencedora, anexada ao processo de Licitação Pregão Presencial n° 001/2019. 
  
Parágrafo único – As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em 
obrigação de serem solicitadas em sua totalidade. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  E DA VIGÊNCIA 
 
2.1. A forma de execução/fornecimento do objeto deste contrato deverá ser seguida conforme descrito no EDITAL n° 
001/2019, referente ao Pregão Presencial n° 001/2019, observando o quantitativo solicitado e na respectiva 
ordem de fornecimento. 
 
2.2. O presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2013, a contar da data de sua assinatura. 
 
2.2.1. As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados pela 
presidência da CONTRATANTE. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), de acordo com os preços 
consignados na proposta apresentada no Processo de Licitação, Pregão nº 001/2019, apurado conforme quantidade 
e valores unitários descritos na cláusula segunda deste contrato e será pago de acordo com a quantidade de produtos 
efetivamente entregues pela CONTRATADA.  
 
3.1.1. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o caso, 
bem como todas as despesas, diretas ou indiretas e as incidências fiscais requeridos para sua execução, de acordo com 
as condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos da licitação, e constituirá assim, a sua única 
remuneração pela execução do presente contratado. 
 
3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, até o décimo dia do mês, de 
acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, apurados com base na proposta de preço unitário da 
CONTRATADA, parte integrante deste contrato, mediante a apresentação do documento fiscal atestado por Servidor 
Municipal competente. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado a Tesouraria Municipal de Câmara, 
para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 
3.3 A CONTRATADA fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
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3.3.1. O preço estabelecido será fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante requerimento formal da protocolado pela 
proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 
 
3.3.2. Os preços unitários poderão ser reajustados mediante comprovação de preço, de acordo com a 
Política Econômica para Comercialização de Combustíveis do Governo Federal. 
 
3.4. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO na data do seu vencimento, em sua tesouraria observada a 
seguinte sistemática:  
 
3.4.2. Na hipótese de ocorrência de erro ou dúvidas nos documentos ou faturas que acompanham a solicitação de 
pagamento, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, pagar a parcela resolvida, no prazo contratual, ficando a 
parte contestada/glosada/pendente, para pagamento posterior, após a devida solução, nessa hipótese será emitida 
nova fatura; 
 
3.4.3. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de duplicatas ou quaisquer títulos via cobrança bancária. Concorda a 
CONTRATADA em não transferir ou negociar os créditos decorrentes de execução de serviços, salvo se houver 
concordância por escrito do MUNICÍPIO; 
 
3.4.4. Todos esses documentos deverão ser encaminhados à CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO em atenção 
do Setor de Contabilidade. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
4.1. Os recursos necessários destinados a esta contratação são oriundos da seguinte dotação Orçamentária: 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 
5.1. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
5.1.1. Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada, devendo a CONTRATADA, proceder à entrega 
dos mesmos conforme solicitação do setor requisitante, devidamente autorizado pela Secretaria responsável, sem a 
exigência de quantidade mínima e sem custos adicionais. 
 
5.1.2. A CONTRATADA está ciente e concorda em cumprir a forma de execução deste contrato, da forma como a 
CONTRATANTE exige e descreve na cláusula 4 deste contrato. 
 
5.1.3. Toda mão-de-obra necessária à entrega do objeto do contrato, deverá ser fornecida pela contratada, que se 
obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista, de previdência 
social e de seguro pela qual é responsável. 
 
5.1.4. A CONTRATADA se responsabiliza pela troca da mercadoria, quando na ocasião do recebimento, for constatado 
que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações. 
 
5.1.5. O aceite dos combustíveis não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital de convocação, 
referente ao Pregão 001/2019, que deu origem a este contrato, verificada posteriormente. 
 
5.1.6. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.  
 
5.1.7. A CONTRATADA se responsabiliza pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
 
5.1.8. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
5.1.9. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
produtos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.02.02 
Câmara Municipal de 

Manoel Vitorino 

2.001 – Gestão das Ações da 
Câmara Municipal de Manoel 

Vitorino 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 
Ordinário 00 
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5.1.10. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por danos e/ou prejuízos por ela ou 
seus prepostos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução do contrato, reservando-se à 
CONTRATANTE o direito de descontar o de quaisquer créditos da CONTRATADA, a importância necessária ao 
ressarcimento de tais danos e/ou prejuízos. 
 
5.1.11. Os produtos/materiais deverão apresentar qualidade, especificações e classificações idênticas àquelas 
apresentadas no momento da licitação. 
 
5.1.12. Fica expressamente proibido a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, dos serviços 
contratados, salvo por motivos comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivo juízo da 
Contratante, esta possa aceitar quaisquer das situações aqui mencionadas, o que será formalizado por escrito. 
 
5.1.13.  A CONTRATADA fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
5.1.14. Garantir, no caso de falta de Gasolina Comum, o abastecimento com Gasolina Aditivada, sem repasse de 
qualquer custo oriundo desta substituição para a Contratante. 
 
5.2. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 
 
5.2.1. A emissão das ordens de fornecimento para entrega do objeto deste ajuste, as quais deverão ser apresentadas 
à CONTRATADA informando a quantidade solicitada. 
  
5.2.2. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da protocolado pela CONTRATADA, devidamente instruído, 
com a comprovação do aumento dos custos, em razão de alterações, modificações ou acréscimos necessários.  
 
5.2.3. Á CONTRATANTE fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução do 
contrato, caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos aplicados. 
 
5.2.4. Fica a CONTRATANTE isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir, de infração decorrente da 
execução do Contrato. 
 
5.2.5. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente Contrato; 
 
5.2.6. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do 
contrato; 
 
5.2.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula quinta do presente instrumento; 
 
5.2.8. Providenciar a publicação resumida do contrato até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 
 
5.2.9. Emitir, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento dos itens objeto do presente 
contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES  
 
6.1. Pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste contrato notadamente as referentes a prazo de 
entrega do objeto deste ajuste, em perfeitas condições, atraso injustificado ou pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
 
6.1.1. Advertência; 
 
6.1.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro 
de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia, até o trigésimo dia de atraso da entrega do 
objeto; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada  dia  
subseqüente ao trigésimo.; 
 
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos; 
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6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
6.2. As sanções previstas nos subitens “6.1.1”, “6.1.2”, poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem “6.1.3”, 
facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
6.3. A multa referida no subitem anterior não impede que a CONTRATANTE aplique as outras sanções previstas em 
Lei. 
 
6.4. As multas contratuais serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus a contratada e, quando insuficientes, 
podendo ser cobrada judicialmente se necessário. 
 
6.5. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado no prazo estipulado, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1. A inexecução total ou parcial do contrato constitui motivo de rescisão unilateral do ajuste, bem assim o 
cometimento das demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
 
7.2. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 
7.2.1. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/93; 
 
7.2.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, 
não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardada o interesse público; 
 
7.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
7.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura a 
CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial. 
 
7.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
7.5. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja 
administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GARANTIA DO CONTRATO 
 
8.1. Nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 a CONTRATANTE conforme a Portaria n 011/2019, 
nomeia o Sr. Dalvan Oliveira, como responsável pela a Fiscalização, Acompanhamento e Gestão de Contratos, 
visando o fiel cumprimento dos seus efeitos de direito. 
 
8.2. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento 
devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 
 
8.3. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º do art. 56 da Lei 
8.666/93. 
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9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito 
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
9.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
9.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de JEQUIÉ - Bahia, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos jurídicos. 
 
Manoel Vitorino ..... de ......................... de 2019. 
 

 
Contratante                                                                                                    Contratada 

 
 

___________________________                                                       ___________________________ 
           OLAVO SILVA MEIRA                                                         XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

       Presidente                                                                               RG n° XXXXXXXXXXX 
   

 
TESTEMUNHA:____________________________      TESTEMUNHA:______________________________ 

RG: __________________________                           RG: ____________________________ 

 

PUBLICAÇÃO 
 
Nos termos do parágrafo único art. 61 da Lei Federal nº. 
8.666/93 a CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
publica o presente contrato em local apropriado para que 
seja dado o fiel cumprimento para produção dos seus efeitos 
de direito. 
 
MANOEL VITORINO/BA, XX de XXXXX de 2019. 
 
 

____________________________ 
                           Rafael Leal Correia 
                         Setor de Publicações 

PARECER JURÍDICO 
 

O presente contrato preenche todos os requisitos legais, 
estando em conformidade com as normas vigentes. 
 
 
 
 
MANOEL VITORINO/BA, XX de XXXX de 2019. 
 

 
____________________________ 

Advogado: Leonardo Mineiro Falcão  
OAB-BA n°14.750 
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